GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
CONSELHO DE EDUCAGAO DO CEARA
CAMARA DA EDUCAGAO SUPERIOR E PROFISSIONAL

INTERESSADO: Escola Técnica de Maracanatl

EMENTA: Prorroga o reconhecimento do Curso de Técnico em Seguranga do
Trabalho da Escola Técnica de Maracanal, até 31 de dezembro de
2005.

RELATOR: Roberto Sérgio Farias de Souza
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| - RELATORIO

Evaldo Dantas de Castro, diretor administrativo da Escola Técnica de
Maracanau, com sede a rua Belém, 401 — Piratininga, Maracanau-Ceara, mediante
processo n° 03469271-1 datado de 13.03.2004, requer a este Conselho a
renovagado do reconhecimento do Curso Técnico em Seguranga do Trabalho, tendo
em vista o Parecer n°® 689/2003, do Conselheiro Edgar Linhares Lima. Neste
parecer, o ilustre Conselheiro se posiciona pelo “credenciamento da Escola
Técnica de Maracanat-SOBEM e pela renovagdo do reconhecimento do Curso de
Técnico em Seguranga do Trabalho, pelo prazo de 7 (sete) meses ou ateé 31 de
dezembro do corrente ano podendo ser prorrogado por mais dois anos ou até 31
de dezembro de 2005, desde que a Instituicdo conclua as aprovagdes de licengas
para os professores arrolados as pédginas 522 e simultaneamente adquira a
bilbiografia constantes das fis 145 a 149. Essa prorrogagdo podera ser dada
ex-officio pela Presidéncia, apds despacho da Cadmara, informando o cumprimento
das duas exigéncias ementadas.”

Il - FUNDAMENTAGAO LEGAL

A instituicdo, mantida pela Sociedade Beneficente de Maracanau- SOBEM,
encontra-se credenciada para ministrar cursos profissionais de Técnico de
Enfermagem, mediante Parecer n° 503/2003, com validade até 31.12.2005. O
curso de Técnico em Seguranga do Trabalho obteve o reconhecimento pelo
Parecer n°® 689/2003 com validade até 31.12.2003.

fii - ANALISE
A Instituicdo demonstrou no processo em

bibliografia e obtido as autorizagées temporarias
providéncias requeridas no Parecer n® 689/2003-CEC.
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Visita in loco evidenciou a existéncia da bibliografia anteriormente
mencionada, mesmo que em forma de apostilas ou mediante cépias eletrostaticas.

IV- VOTO DO RELATOR

Visto, analisado e relatado somos de parecer que seja prorrogado o
reconhecimento do Curso de Técnico em Seguranga do Trabalho da Escola
Técnica de Maracanau, até 31 de dezembro de 2005.

V — CONCLUSAO DA CAMARA

Processo aprovado pela Camara de Educagéo Superior e Profissional do
Conselho de Educagédo do Ceara.

Sala das SessfGes da Céamara da Educagédo Superior e Profissional do

Conselho de ¢ao doCearg, em Fortaleza, aos 23 de junho de 2004.
X r
ROBERTO SERGIO FARIAS DE SOUZA

Relator

MEJRECELE CALIOPE LEITINH
Presidente da Camara
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